
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações sobre o atendimento em
saúde  mental  no  Centro  de  Especialidades
Médicas (CEM).
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicitar  as  seguintes
informações:  

Qual  é  o  número  médio  de  atendimentos  realizados  mensalmente  na  área  de  saúde  mental,
discriminando entre público adulto e infantil/adolescente? 
Existe demanda reprimida para atendimento psicológico e/ou psiquiátrico na unidade? Em caso
afirmativo, qual o quantitativo estimado de pacientes aguardando atendimento e o tempo médio de
espera? 
Quantos profissionais especializados em saúde mental — incluindo psicólogos, psiquiatras e
terapeutas  ocupacionais  —  atuam  atualmente  no  CEM,  e  em  quais  modalidades  (efetivos,
contratados ou terceirizados)? 

  
JUSTIFICATIVA 

Para  conhecimento e  com base nas  atribuições  e  funções da Câmara Municipal  de  Cuiabá com
previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para conhecimento
do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Cuiabá as
informações supramencionadas.  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 21 de outubro de 2025.
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 Vereador(a)
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